PARECER JURÍDICO 

N. 023/2024
PROJETO DE LEI N. 010/2024
AUTOR: EXECUTIVO

ASSUNTO: ALTERA A LEI N. 2.662/2023
EMENTA: ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 2.662/2023, QUE ESTABELECE A ESTRUTURA E O FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR DE SCHROEDER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 I – Histórico

O Senhor Prefeito, com base na Lei Orgânica do município de Schroeder, encaminhou o presente projeto que traz duas modificações pontuais na Legislação que estabelece a estrutura e o funcionamento do Conselho Tutelar de Schroeder. Nenhuma dessas duas alterações dizem diretamente a atuação do Conselho, mas sim, em relação a situações específicas administrativas.

A primeira alteração proposta é em relação as eleições suplementares do Conselho Tutelar. A legislação traz como obrigatória a realização do curso com a presença obrigatória. Porém, por se tratar de um minicurso “preparatório” para uma prova, a presença não pode ser obrigatória, e sim, facultativa, uma vez que, os candidatos ainda não possuem qualquer vínculo com o Poder Público, não sendo, portanto, crível, exigirmos essa obrigatoriedade. Até porque, o candidato pode se preparar de forma individual, optando por não frequentar o “minicurso” oferecido.

A segunda alteração foi requerida pelo CMDCA em relação a chamada dos membros suplentes. Atualmente, a redação acaba deixando em dúvida de quem é a responsabilidade por chamar o suplente quando ocorre a vacância de uma vaga no Conselho Tutelar. Dessa forma, altera-se o artigo 65 para que passe a constar a redação do artigo 16 da Resolução 170 do Conanda, com responsabilidade do Poder Executivo Municipal de realizar, imediatamente, a convocação. 

Por fim, pugna pela aprovação do referido projeto de lei, tendo vista o relevante interesse público. 
É o histórico.
II - Do mérito

Refere-se o presente de análise jurídica relativa ao Projeto de Lei n. 010/2024 do Executivo Municipal.

O projeto versa sobre matéria de competência do Município face o interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da República e no artigo 7, inciso I da Lei Orgânica Municipal. 

O Projeto de Lei sob análise tem o condão de adequar a legislação municipal de acordo com as solicitações estabelecidas pelo Conselho Municipal da Criança e do Adolescente, a fim de produzir uma norma jurídica aplicável e segura. 

Portanto, resta clara a competência do Executivo Municipal na propositura do presente Projeto de Lei.

Desta feita, considerando a justificativa apresentada pelo Prefeito Municipal, notadamente pela relevância da matéria, não há óbice quanto a tramitação do referido projeto de lei.

III – Conclusão

Desta feita, opinamos pela regular tramitação do referido Projeto de Lei, porquanto encontra-se revestido de Constitucionalidade e Juridicidade, podendo seguir para deliberação dos nobres edis, condicionado aos esclarecimentos acima elencados.
Impende salientar que, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa, servindo apenas como norte para o voto dos Edis.

É o parecer.

Schroeder (SC), 09 de abril de 2024.
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